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Data: 26/09/08
Hora: 09h00 às 17h00
Local: Auditório da União dos Municípios da Bahia - UPB – CAB

PAUTA DA 322ª REUNIÃO ORDINÁRIA

1. Informes.

2. Apresentação:

2.1 Perspectivas para implantação e geração de energia eólica no Estado da Bahia, Emerson Parecy,           
representante  da  Camargo Shubert  e Genoveva  Maurique, consultora ambiental em energia eólica, 40 min;

        2.2   Câmara de Compensação, Plínio Neto – DUC/SFC, 30 min;

            2.3 Reestruturação Interna do Cepram: Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho, etc. – Kitty       
                 Tavares e Juliana Freitas - Secretaria Executiva Cepram-40 min;

4. RELATO DE PROCESSOS:

4.1 Com Pedido de Vista;

4.2 Diligenciados

4.3 Novos

5. O que Ocorrer.
   
4.1 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA:

4.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 930002973/8 Reunião 26/09/08
Int.: NITROCLOR PRODUTOS QUÍMICOS S/A Pedido de vista - 321ª 

Reunião - 29/08/08 
Tipo: Recurso – Auto de Infração de Multa. Adiado na 320ª Rn. de 

25/07/08 (Cons. Carlos Sodré-
SEAGRI)

Objetivo: não cumprimento do estabelecido em reunião 
realizada em 17/11/93, CRA/NITROCLOR/CETREL/COFIC e 
PROCHROM
Conselheiros revisores: Luiz Galvão e Ricardo Montagna

4.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 1420080017653 Reunião 26/09/08
Int.: SEMARH/SFC/DUC
Tipo: Anuência Prévia

Reunião 29/08/08, remetido ao 
relator original.

Objetivo: Revisão da Resolução Cepram nº 3711, de 
24.11.2006, procedimentos de Anuência Prévia em UC´s

Pedido de Vista na Rn de
25/07/08

Conselheiro Relator: Fernando Oliveira
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4.2 APRECIAÇÃO DE PROCESSO DILIGENCIADO:

4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-001130/TEC/LL-0015 Reunião 26/09/08

Int.: LUSO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA Pedido de Vista na Rn
de 27/06/08 – Pablo Villanueva

Tipo: Licença de Localização (Termo de Referência)
Porte: Excepcional

Diligenciado na Rn. 25/07/08 –
Pablo Villanueva

Município: Belmonte
Objetivo: Empreendimento residencial turístico e hoteleiro

Investimento: R$ 124.000.000,00
Conselheiro revisor: Pablo Villanueva

4.3 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS NOVOS:
  

4.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-008597/TEC/LL-0089 Reunião 26/09/08
Int.: AMAGERONE CAPITAL HOLDING DO BRASIL LTDA
Tipo: Licença de Localização (Termo de Referência)
Porte: Excepcional
Município: Mata de São João.
Objetivo: Termo de Referência para EIA/RIMA - Complexo hoteleiro e 
residencial
Investimento: R$ 150.000.000,00
Conselheiro relator: Laelson Dourado

4.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-003478/TEC/LL-0050 Reunião 26/09/08
Int.: INVISA INTERNACIONAL HOTÉIS LTDA
Tipo: Licença de Localização (Termo de Referência)
Porte: Excepcional
Município: Jandaíra.
Objetivo: Termo de Referência para EIA/RIMA - Empreendimento 
turístico imobiliário
Investimento: R$ 100.000.000,00
Conselheiro relator: Aurinézio Calheira Barbosa - COFIC
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4.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-006655/TEC/AIIN-0062 Reunião 26/09/08
Int.: ANTÔNIO ALMEIDA GONÇALVES

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária
Município: Taperoá.
Fato Gerador: Destruição de floresta nativa da Mata Atlântica, com 
vegetação secundária em estágio médio de regeneração, efetuando 
corte raso em área de 2,0 ha considerada APP e fazendo uso do fogo, 
sem Licença Ambiental.
Conselheiro relator: Pablo Villanueva – Associação Rosa dos Ventos

4.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-007053/TEC/AIIN-0080 Reunião 26/09/08
Int.: TAKAKO AMANO

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária
Município: Taperoá
Fato Gerador: Destruição de floresta nativa da Mata Atlântica, com 
vegetação secundária em estágio médio de regeneração, efetuando 
corte raso de essências florestais nativas em área de 2,0 ha, sem 
Licença Ambiental.
Conselheiro relator: João Lopes de Araújo - AIBA


